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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 22/2026.
AUTORIA: FRANCIELE PADILHA- REPUBLICANOS

SÚMULA: ”Institui a Semana Municipal da Mulher Rural no âmbito do Município de Itanhangá, e dá outras providências.”

A senhora Vereadora Franciele Padilha- REPUBLICANOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Mulher Rural, a ser realizada anualmente na semana que compreender o dia 15 de outubro, data em que se comemora o Dia Internacional da Mulher Rural.

Art. 2º A Semana Municipal da Mulher Rural passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 3º A Semana Municipal da Mulher Rural tem como objetivos:

I – Valorizar e reconhecer o papel da mulher rural no desenvolvimento econômico e social do município;
II – Promover a igualdade de gênero no meio rural;
III – Incentivar o empreendedorismo feminino e a agricultura familiar;
IV – Ampliar o acesso das mulheres rurais a políticas públicas;
V – Fortalecer a participação da mulher em associações, cooperativas e lideranças comunitárias.

Art. 4º Durante a Semana Municipal da Mulher Rural poderão ser desenvolvidas as seguintes ações:

I – Palestras, seminários e rodas de conversa;
II – Cursos e oficinas de capacitação profissional e empreendedorismo;
III – Ações voltadas à saúde da mulher;
IV – Feiras e exposições da agricultura familiar;
V – Campanhas educativas sobre direitos das mulheres;
VI – Homenagens e reconhecimento às mulheres que se destacam no meio rural.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:
	•	Secretarias Municipais
	•	Entidades públicas e privadas
	•	Associações rurais
	•	Sindicatos
	•	Cooperativas
	•	Instituições de ensino
para a realização das atividades previstas nesta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhangá, 25 de março de 2026.



Franciele Padilha
Vereadora - REPUBLICANOS








JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 22/2026

A presente proposta tem como objetivo instituir a Semana Municipal da Mulher Rural, a ser celebrada anualmente na semana do dia 15 de outubro, data reconhecida internacionalmente como o Dia da Mulher Rural.

As mulheres rurais desempenham papel fundamental no desenvolvimento do município, especialmente na agricultura familiar, na produção de alimentos e na sustentabilidade das comunidades. No entanto, muitas vezes ainda enfrentam desafios como a falta de visibilidade, acesso limitado a políticas públicas e desigualdade de oportunidades.

A criação desta Semana busca promover ações de valorização, capacitação e reconhecimento dessas mulheres, por meio de atividades educativas, sociais e econômicas, incentivando o empreendedorismo, o fortalecimento da produção rural e a participação feminina nas decisões comunitárias.

Diversos municípios brasileiros já adotaram iniciativas semelhantes, incluindo a instituição da Semana da Mulher Rural em seus calendários oficiais, com resultados positivos no fortalecimento das políticas públicas voltadas às mulheres do campo  

Dessa forma, este projeto contribui diretamente para o desenvolvimento social, econômico e humano do município, promovendo mais igualdade, dignidade e oportunidades para as mulheres rurais. 


Franciele Padilha
Vereadora - REPUBLICANOS
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